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I NO 1 3 39 
de 14 de abril de 1.967 

A N I 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito suplementar de N) 87.000,00 (oitenta e sete mil cruaeiros/ 
novos), destinado a suplementar ~s seguintes verbas do orçamento
vigente: 
88 3.1.1.1.0.5 - Pessoal Civil-Gabinete do Prefeito 

"' e depeddencias-E-Guarda NotaDna ~ 
nicipal-Mensalistas •••••••••••••• 

91 3.1.2.0.0.5 - Material de Consumo - Gabinete do 
"' Prefeito e dependencias-E-Guarda -

Noturna Munic1pal-III-Materia1s de , 
expediente e escritorio •••••••••• 

93 3•1•3•0.0.5 - Seryiços de Terce1ro~-Gab1nete do 
"' Prefeito e dependencias-E-Guarda -

Noturna Municipal-II~luguel do 
• predio ••••••••••••••••••••••••••• 

155 3.1.4.0.0.3 - incargos Diversos-Departamento da -Fazenda e Secçoes Subordinadas-A -
Secção de Contabilidade e Orçamen-,. 
to-II-Indenizaçoes ••••••••••••••• 

494 3.1.2.0.9.9 - Matgiial de Consumo-Departamento -
de Serviços Urbanos-A-Secção de M~ 

N N 

nutençao e Reparaçoes-II-Peças e -
# # f 

acessorios para maquinas,ve~culos/ 
"' e aparelhos •••••••••••••••••••••• 

501 3•1•3•0•9·9 - Serviços de Terceiros-Departamento 
de Serviços Urbanos-A-Secção de ~ - -nutençao e Reparaçoes-I-Reparos, -

3o.ooo,o 

8.ooo,c 

3.000 ,c 

10.000 ,c 

30.000 

- # 6 adaptaçoes de bens moveis •••••• •• .ooo,t 
Artigo 2fl - As despesas de que trata o artigo ter. 

desta lei correrão por conta do excesso de arrecadação previs~ar. 
o corrente exercÍcio. 

Art1go 30 - Esta lei entrar~ em vigor na data de su p ica 
111# ,. # 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. ' ~ 
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PrefEi tura da Estancia de Campos, 14-
de abril de lo967. 

... 
çao, em 

Klmaho Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no De~tamento de Administr~ 


